
Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba
Estado de São Paulo

-
PROCESSO LEGISLATIVO

-

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 35/2023 - Prefeito Municipal - Dispõe sobre a alteração da estimativa
das receitas orçamentárias no Anexo I, alteração, exclusão e inclusão de Metas, Indicadores, Unidades
de Medidas e Ações nos Anexos, II e III e sua estrutura no Anexo IV, da Lei nº 6.490, de 11 de
novembro de 2021, que institui o Plano Plurianual para o período 2022/2025.

-

TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação 04/05/2023

Unidade de Origem Departamento Legislativo

Unidade de Destino Departamento Legislativo

Status Proposição transformada em lei por promulgação

-

TEXTO DA AÇÃO

-
Lei n 6.654, de 23 de março de 2023, republicada no Jornal Tribuna do Norte (edição de 04.05.2023 -
pág. 07/16).

-
Aguardando envio da lei, pelo Executivo, para inclusão no Sistema.

-

Pindamonhangaba, 04 de maio de 2023.
-

-

Elisângela Azevedo da Silveira
Diretora do Departamento Legislativo


